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EMBARGOS DE DECLARACAO. OMISSAO CONSTATADA.
ACOLHIMENTO PARA INTEGRACAO NO JULGADO

Constatada a omissao no acdrdao, necessario o acolhimento para fins de
integragdo para sanar a omissao apontada. Decisdo com efeito integrativo do
julgado, ou seja, sem efeitos infringentes.

EMBARGOS DE DECLARACAO. CONTRADICAO INTERNA NO
JULGADO. OCORRENCIA. SANEAMENTO DO vicio.
POSSIBILIDADE EMBARGOS ACOLHIDOS NO PONTO COM
ATRIBUICAO DE EFEITOS MODIFICATIVOS.

Acolhimento dos embargos de declaragdo como contradi¢do verificada e ndo
omissao no sentido de ndo conhecimento de matéria argliida em recurso,
porém, ndo questionada em defesa na forma da decisdo de primeiro grau
objeto de recurso voluntario, com o observagao para a autoridade langadora.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os

embargos formalizados pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Brasilia/DF para, com
efeitos infringentes, sanar os vicios apontados nos termos do voto do Relator.

(assinado digitalmente)
Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente.

(assinado digitalmente)
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 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONSTATADA. ACOLHIMENTO PARA INTEGRAÇÃO NO JULGADO
 Constatada a omissão no acórdão, necessário o acolhimento para fins de integração para sanar a omissão apontada. Decisão com efeito integrativo do julgado, ou seja, sem efeitos infringentes.
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO INTERNA NO JULGADO. OCORRÊNCIA. SANEAMENTO DO VÍCIO. POSSIBILIDADE EMBARGOS ACOLHIDOS NO PONTO COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS MODIFICATIVOS.
 Acolhimento dos embargos de declaração como contradição verificada e não omissão no sentido de não conhecimento de matéria argüida em recurso, porém, não questionada em defesa na forma da decisão de primeiro grau objeto de recurso voluntário, com o observação para a autoridade lançadora.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os embargos formalizados pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Brasília/DF para, com efeitos infringentes, sanar os vícios apontados nos termos do voto do Relator.
 
 (assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Marcelo Milton da Silva Risso - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Debora Fófano dos Santos, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Douglas Kakazu Kushiyama, Sheila Aires Cartaxo Gomes (Suplente Convocada), Marcelo Milton da Silva Risso, Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente). Ausente o Conselheiro Daniel Melo Mendes Bezerra.
 
  1- Adoto como relatório o da decisão de admissibilidade dos embargos de declaração da DRF de origem às fls. 2.981/2.993, por bem relatar os fatos ora questionados.

Em sessão plenária de 03/07/2018, foi proferido o Acórdão nº 2201-004.586 (efls. 2907 a 2945), pela 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 2ª Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF, assim ementado: 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2012 a 31/12/2012 
NULIDADE DO LANÇAMENTO 
Aplicação do princípio da primazia da resolução de mérito de acordo com §2º do art. 282 do CPC de 2015 e art. 59 § 3º do Decreto-lei 70.235/72 
GRUPO ECONÔMICO. SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA. RESPONSABILIDADE. 
Com o provimento do recurso voluntário do sujeito passivo principal, afastando o lançamento, dá-se provimento aos recursos dos solidários para excluí-los do lançamento. 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICOS. RELAÇÃO DE EMPREGO. SÓCIO MÉDICO. PRESENÇA DOS REQUISITOS. SUBORDINAÇÃO. NECESSIDADE DE PROVA NOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE PRESUNÇÃO. 
Dada a formalização de contratos de prestação de serviços médicos diretamente com pessoas jurídicas, compete ao Fisco o ônus probatório da existência do vínculo de emprego entre instituição hospitalar e sócios das contratadas, na medida em que a prova cabe a quem tem interesse em fazer prevalecer o fato afirmado, sob pena de insubsistência do crédito tributário. 
A circunstância de o médico prestar serviços diretamente ligados à atividade-fim do hospital, por si só, não leva ao reconhecimento do vínculo de emprego, dependendo da prova da subordinação. Via de regra, não se presume a subordinação do médico, tendo em vista as peculiaridades da atividade médica. 
A decisão foi registrada nos seguintes termos: 
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento aos recursos voluntários, vencido o Conselheiro Carlos Alberto do Amaral Azeredo, que negou provimento. 
Cientificada do acórdão a Fazenda Nacional apresentou Recurso Especial de efls. 2947 a 2955, cuja admissibilidade resta pendente de análise. 
Em 27/09/2018 (Termo de solicitação de juntada efl. 2957), antes do encaminhamento dos autos para ciência ao sujeito passivo, a DRF/Brasília, na condição de titular da unidade da administração tributária encarregada da liquidação e execução do acórdão, opôs os Embargos de Declaração de efls. 2959 a 2972. 
Tendo em vista que o processo sequer chegou a ser movimentado para a unidade de origem, conforme demonstrado abaixo, não há como se falar em intempestividade dos aclaratórios.

A embargante apresenta os Embargos de efls. 2959 a 2972, com fundamento no art. 65 do Anexo II do RICARF alegando a existência de obscuridades/omissões e contradições nos seguintes termos: 
a) Omissão na análise da totalidade dos débitos constantes do processo
Alega que o acórdão só analisou o lançamento: II-I-I � CONTRATAÇÃO DE MÉDICOS como Pessoas Jurídicas �Pejotização, que trata da contratação dos serviços médicos por meio de pessoa jurídica, se os médicos possuíam ou não vínculo empregatício. 
Não tendo analisado os demais lançamentos: II-I-II � CONTRATAÇÃO DOS DIRETORES como Pessoas Jurídicas �Pejotização- CONTA CONTÁBIL: 3313010010-SERVIÇOS DE CONSULTORIA /PLANEJAMENTO, referentes aos Diretores que não eram médicos e não exerciam atividades médicas. 
Também não houve análise das autuações por descumprimento de obrigações acessórias: 
I I I � DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS, - A) AUTO DE INFRAÇÃO � CONTABILIDADE � NÃO ESCRITURAÇÃO EM TÍTULOS PRÓPRIOS. 
- B) AUTO DE INFRAÇÃO � Intimação não Atendida. Deixar de prestar à RFB todas as informações cadastrais, financeiras e contábeis de interesse da mesma, na forma por ela estabelecida. 
b) Equívoco na utilização do princípio da primazia da resolução de mérito 
Alega que houve equívoco na afirmação: 
�Aplicação do princípio da primazia da resolução de mérito de acordo com § 2º do art. 282 do CPC de 2015 e art. 59 § 3º do Decreto lei 70.235/72.� 
Aduz que este princípio não obsta a análise individual de cada lançamento, pretensão, efetuados nos autos, e sim, que pequenos ajustes não ensejadores de nulidades possam ser feitos de forma célere, com a efetividade da apreciação da lide, de forma justa. 
Sustenta que "mesmo que a anulação do lançamento referente a uma das obrigações principais fosse correta, não ensejaria a anulação dos demais lançamentos das obrigações principais e acessórias, pois são fatos e matérias independentes, necessitando da análise e fundamentos próprios". 
c) Omissão quanto à análise da relação de emprego com amparo na legislação previdenciária 
Neste tópico, a embargante alega que "O Relator, foi muito sucinto em toda análise/fundamentação. Só se ateve a fundamentar o vínculo de emprego pelo art. 3º da CLT", carecendo de "análise/fundamentação com amparo na legislação previdenciária". 
d) Equívoco quanto à uma única constatação de relação de emprego 
Afirma que o Relator se equivocou quando afirmou que houve uma única constatação de suposto vínculo de emprego, destacando o item 19 do voto condutor com grifos pela embargante: 
19 A partir dessa única constatação acima reproduzida a fiscalização utilizou para identificar a relação de emprego para todos os casos.
Contudo, se utilizarmos também através de amostragem alguns pontos identificados no próprio relatório fiscal vamos constatar que a fiscalização adota premissa equivocada e que por si só na visão desse relator afasta o lançamento tributário (grifo nosso) 
Sustenta que faltou a análise por parte do relator das demais constatações elencadas e discriminadas no corpo do Relatório Fiscal, de mais de 300 páginas, fls. 44 a 345 do processo. 
e) Obscuridade quanto à inexistência de relação de emprego simulada 
Neste quesito, a embargante entende que o relator reconheceu a inexistência de ato simulado entre prestadores de serviços médicos (PJ) e o sujeito passivo, entretanto não explicou qual a relação que existiria entre o médico contratado para a prestação de serviços por empresa terceirizada, sendo remunerado por esta mesma empresa, que não a de sócio ou de empregado desta. 
f) Obscuridade quanto ao não reconhecimento do pagamento de verbas salariais através de notas fiscais de prestação de serviços 
Sustenta que o Relator não esclareceu como o pagamento de salário, férias, 13º Salário, configurados nas Notas Fiscais abaixo, consideradas no contexto das demais informações do processo, não são rubricas de segurado empregado. 
É o relatório. 
Admissibilidade dos Embargos de Declaração 
Os Embargos de Declaração estão previstos no art. 65, do Anexo II do RICARF: 
Art. 65. Cabem embargos de declaração quando o acórdão contiver obscuridade, omissão ou contradição entre a decisão e os seus fundamentos, ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se a turma. (grifei) 
Dos vícios apontados: 
a) Omissão na análise da totalidade dos débitos constantes do processo 
A embargante alega que o relator deixou de se manifestar expressamente sobre os lançamentos decorrentes de CONTRATAÇÃO DOS DIRETORES como Pessoas Jurídicas � Pejotização e os Autos de Infração por Descumprimento de Obrigação Acessória, padecendo o acórdão do vício de omissão. 
Com relação à essas matérias o voto condutor do acórdão assim se manifesta: 
35 Pelo exposto nesse tópico dou provimento ao recurso e por consequência afasto, deixo de analisar as razões recursais no tocante a qualificadora da multa e ao descumprimento de obrigações acessórias, sendo que tais fundamentos são aplicados também quanto ao lançamento indicado no item quanto a IIIIII � CONTRATAÇÃO DOS DIRETORES como Pessoas Jurídicas � Pejotização- CONTA CONTÁBIL: 3313010010SERVIÇOS DE CONSULTORIA /PLANEJAMENTO. 
Da leitura do voto, constata-se que toda a análise foi centrada nos contratos referente aos prestadores de serviço pessoa jurídica, na categoria de Médicos, concluindo pela inexistência de subordinação, conforme excerto abaixo: 
30 A pessoalidade, não eventualidade e onerosidade são requisitos que podem estar presentes em outras relações de trabalho, como na atividade autônoma. É, contudo, o requisito da subordinação que tem papel relevante e fundamental para delimitar se o trabalhador detém a condição de empregado ou não. 
31 Via de regra, não se presume a subordinação do médico. É nesse ponto, em especial, que reside as dificuldades da área de fiscalização previdenciária, porque o reconhecimento do vínculo empregatício entre hospital e o profissional de saúde exige prova cabal dessa subordinação, ou pelo menos indícios sérios, convergentes e contundentes da submissão da atividade que desempenha ao poder de direção do tomador, implicando clara limitação da autonomia do médico. 
Tampouco na ementa consta qualquer menção à improcedência do lançamento referente à pejotização na área administrativa, ou aos autos de infração por descumprimento de obrigação acessória: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICOS. RELAÇÃO DE EMPREGO. SÓCIO MÉDICO. PRESENÇA DOS REQUISITOS. SUBORDINAÇÃO. NECESSIDADE DE PROVA NOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE PRESUNÇÃO. 
Cabe pontuar que no presente processo são cobradas apenas as contribuições previdenciárias - parte segurados e parte patronal - incidentes sobre Serviços médicos pessoa jurídica e Diretores, bem como os autos de infração por descumprimento de obrigação acessória, conforme relatório fiscal (efls. 44 e 45)



Sendo os fundamentos para o lançamento da contratação de diretores através de pessoas jurídicas diverso do referente aos médicos, mediante comprovação documental próprias, cabe a análise pormenorizada de tal situação. 
Com relação aos autos de infração por descumprimento de obrigações acessórias devem ser analisadas também sua procedência de forma particularizada, uma vez que não estão relacionadas aos fatos objeto da obrigação principal, conforme se verifica da descrição abaixo, retirada do relatório fiscal (efls. 321 e ss) : 
A) AUTO DE INFRAÇÃO � CONTABILIDADE � NÃO ESCRITURAÇÃO EM TÍTULOS PRÓPRIOS. 
... 
84. O contribuinte escriturou na contabilidade conta contábil 3313010002 a despesa denominada SERVIÇOS MÉDICOS PESSOA JURÍDICA, no valor total de R$ 32.110.712,3. ANEXO 1 planilha denominada: CONTA: 3313010002 - SERVIÇOS MÉDICOS PESSOA JURÍDICA. 
85. Contudo, foram escrituradas nessa conta contábil as seguintes contas que não possuem a natureza de serviços médicos: vide anexo 14. 
... 
B) AUTO DE INFRAÇÃO � Intimação não Atendida. Deixar de prestar à RFB todas as informações cadastrais, financeiras e contábeis de interesse da mesma, na forma por ela estabelecida. 
... 
94. Foi solicitado por meio do Termo de Intimação Fiscal-TIF nº 4, recebido em 13 de outubro de 2015, e reiterado por meio do TIF nº 5, recebido em 04/11/2015, a apresentação de todos os diretores, coordenadores e gerentes médicos: 
... 
95. Contudo só foi apresentada pela empresa a seguinte relação:

96. Não atendendo, dessa forma, a intimação fiscal. 
Portanto, a autuação por deixar de escriturar em títulos próprios faz referência à prestação de serviços diversos dos serviços médicos, ou seja, não se referem aos valores que deram suporte para a autuação. 
Também a autuação por deixar de prestar todas as informações solicitadas pela fiscalização não tem nenhuma relação com o objeto da obrigação principal, merecendo análise própria. 
Conclui-se, portanto, que assiste razão à embargante neste tópico. 
b) Equívoco na utilização do princípio da primazia da resolução de mérito 
A embargante aduz que: 
2) Também houve equívoco na afirmação: 
�Aplicação do princípio da primazia da resolução de mérito de acordo com § 2º do art. 282 do CPC de 2015 e art. 59 § 3º do Decreto lei 70.235/72.� 
Este princípio não obsta a análise individual de cada lançamento, pretensão, efetuados nos autos, e sim, que pequenos ajustes não ensejadores de nulidades possam ser feitos de forma célere, com a efetividade da apreciação da lide, de forma justa. 
Segundo a melhor doutrina, o princípio da primazia da decisão de mérito procura garantir as partes que seja alcançada a solução do mérito com a maior efetividade e celeridade possíveis. 
Aqui, entendo que não assiste razão à embargante, isto porque o princípio não foi utilizado como justificativa para deixar de analisar os demais lançamentos, mas sim para deixar de decretar a nulidade do lançamento, solucionando-o no mérito. 
34 Deixo de me manifestar em relação às preliminares indicadas no recurso em vista do seu provimento quanto ao mérito aplicando o princípio da primazia da resolução de mérito de acordo com § 2º do art. 282 do CPC de 2015 e art. 59 § 3º do Decreto-lei 70.235/72 que se pode afirmar que, "quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta". 
Ademais, os embargos de declaração são o remédio processual para a correção de julgados que apresentem vícios decorrentes de omissão, obscuridade ou contradição entre a decisão e seus fundamentos. Por sua vez, existência de erros materiais devidos a lapso manifesto são atacáveis via embargos inominados. Não se verificando quaisquer das situações, não merecem ser acolhidos os embargos com vistas a rediscussão de tese decorrente de mera insatisfação com o julgado. 
Sem razão à embargante. 
c) Omissão quanto à análise da relação de emprego com amparo na legislação previdenciária 
Neste tópico, a embargante alega que "O Relator, foi muito sucinto em toda análise/fundamentação. Só se ateve a fundamentar o vínculo de emprego pelo art. 3º da CLT", carecendo de "análise/fundamentação com amparo na legislação previdenciária". 
Salienta que "deve-se dar primazia não à caracterização de vínculo empregatício (instituto de Direito do Trabalho), mas, sim, à caracterização da condição de segurado empregado (instituto de Direito Previdenciário)". Cita decisões nesse sentido proferidas por outra turma do CARF. 
Como dito no tópico anterior, os embargos não são a via própria para a rediscussão de tese decorrente de mera inconformidade com a decisão do julgado. Por seu turno, a existência de decisões em sentido contrário são requisito para a interposição de recurso especial à CSRF e não de embargos. 
Ademais o acórdão registra que não foram reconhecidos os requisitos da relação de emprego, nos seguintes termos: 
17 Esse desafio da fiscalização na minha ótica acabou na demonstração "precária" da comprovação do vínculo de emprego apor amostragem, utilizando-se de forma genérica de situações que sequer chegam próximo dos elementos caracterizadores indicados nos arts. 2º e 3º da CLT aplicando os mesmos efeitos jurídicos a todas as pessoas jurídicas e pessoas físicas indicadas na autuação, sem estabelecer qualquer motivação para efetuar o levantamento fiscal e o cálculo através de aferição indireta na forma do art. 148 do CTN. 
18 No detalhamento desses pressupostos da prestação de serviço com vinculação empregatícia, o Fisco Federal não os individualizou por contrato ou profissional de saúde, como muitas vezes procede os diversos Termo de Verificação Fiscal já analisados em casos como este, mas sim optou em considerar provado o vínculo de emprego reproduzindo esse fato a todos os profissionais médicos, a título de elementos de prova do vínculo de emprego da seguinte forma: 
... 
30 A pessoalidade, não eventualidade e onerosidade são requisitos que podem estar presentes em outras relações de trabalho, como na atividade autônoma. É, contudo, o requisito da subordinação que tem papel relevante e fundamental para delimitar se o trabalhador detém a condição de empregado ou não. 
31 Via de regra, não se presume a subordinação do médico. É nesse ponto, em especial, que reside as dificuldades da área de fiscalização previdenciária, porque o reconhecimento do vínculo empregatício entre hospital e o profissional de saúde exige prova cabal dessa subordinação, ou pelo menos indícios sérios, convergentes e contundentes da submissão da atividade que desempenha ao poder de direção do tomador, implicando clara limitação da autonomia do médico. 
Sem razão à embargante. 
d) Omissão quanto à comprovação da relação de emprego 
A embargante aponta a existência de equívoco no entendimento proferido no acórdão e omissão em análise de outras constatações descritas no relatório fiscal, nos seguintes termos: 
4 ) O Relator se equivocou quando afirmou no item 19 que houve uma única constatação: 
19 A partir dessa única constatação acima reproduzida a fiscalização utilizou para identificar a relação de emprego para todos os casos. Contudo, se utilizarmos também através de amostragem alguns pontos identificados no próprio relatório fiscal vamos constatar que a fiscalização adota premissa equivocada e que por si só na visão desse relator afasta o lançamento tributário (grifo nosso) 
Falta a análise por parte do relator das demais constatações elencadas e discriminadas no corpo do Relatório Fiscal, de mais de 300 páginas, fls. 44 a 345 deste processo, as quais estão elencadas abaixo: 
... 
Entendo que não assiste razão à embargante, isto porque o relator, apesar de não mencionar cada um dos itens constantes da autuação, aponta que, pelo conjunto fático-probatório dos autos, não ficou demonstrada, de forma cabal, a relação de emprego, conforme os seguintes excertos: 
18 No detalhamento desses pressupostos da prestação de serviço com vinculação empregatícia, o Fisco Federal não os individualizou por contrato ou profissional de saúde, como muitas vezes procede os diversos Termo de Verificação Fiscal já analisados em casos como este, mas sim optou em considerar provado o vínculo de emprego reproduzindo esse fato a todos os profissionais médicos, a título de elementos de prova do vínculo de emprego da seguinte forma: 
"Em trabalho de campo no Hospital Santa Marta, realizado em 02/02/2015, feito por amostragem, foi constatada a prestação de serviço in loco da médica Weridyana Batista de Oliveira, CPF: 694.774.50120, CRM:17616, com a coleta de sua assinatura.
Esclareça que o Hospital Santa Marta informou que ela teria prestado serviços médicos em 2012 intermediada por empresas; contudo, em análise aos cadastros da RFB, ela não possuía nenhuma vinculação com tais empresas (não era sócia nem empregada). Bem como, o fato de continuar prestando serviços em 2015 é caracterizador do vinculo empregatício. 
... 
Denota-se, por amostragem, o vínculo empregatício." Sem grifos no original 
19 A partir dessa única constatação acima reproduzida a fiscalização utilizou para identificar a relação de emprego para todos os casos. Contudo, se utilizarmos também através de amostragem alguns pontos identificados no próprio relatório fiscal vamos constatar que a fiscalização adota premissa equivocada e que por si só na visão desse relator afasta o lançamento tributário. 
... 
28 Outrossim, outros fatos narrados a seguir em nada faz crer por si só que existe a configuração do vínculo de emprego: 
Assim como o serviço prestado é parte integrante da cadeia produtiva do hospital; ou seja, insere-se no objeto do empreendimento hospitalar. 
Omissis 
Havia subordinação às diretrizes traçadas pelo hospital: os pacientes eram todos do hospital (Receita Operacional de R$ 116.598.607,32), que assumia os riscos do trabalho executado pelo médico, a chamada alteridade, como ocorrido no Processo: 2003.01.1.0308045 do TJDFT). 
Outrossim, só o fato de haver obrigatoriedade de o profissional médico comparecer ao hospital para prestar o seu serviço, não podendo realizá-lo em outro local, por si só, já caracteriza a subordinação jurídica. Grifei 
... 
32 Portanto não há elementos de prova robustos, sendo que até mesmo a alegação de nota fiscal indicando salário e férias e 13º salário, após a análise por esse relator por amostragem nas milhares de notas fiscais, juntadas no eprocesso em arquivos não pagináveis, consideradas como um dos elementos de prova pela fiscalização, não verifiquei outras notas com o mesmo teor, (a grande maioria consta serviços médicos prestados) sendo que ao que parece a fiscalização utilizou apenas de uma nota com esse teor para comprovar a existência de vínculo de emprego. 
e) Obscuridade quanto à inexistência de relação de emprego simulada A embargante sustenta a existência de obscuridade no julgado, nos seguintes termos: 
No item 23, abaixo reproduzido, o relator afirma que: 
�Não verifico nos autos nenhuma prova que sugere que as pessoas jurídicas, tais como a acima indicada, fosse utilizada para orquestrar um ato simulatório no qual alega a fiscalização� . 
Porém, não argumenta como o médico contratado para prestar serviço a partir de uma empresa terceirizada, e tendo as notas fiscais sido emitidas por essa empresa terceirizada para atestar a prestação do seu serviço, não possui com ela nenhum vínculo, nem como sócio e nem como empregado. Seria o quê dessa empresa então ??. 
Da leitura do acórdão, entendo que não assiste razão à embargante. 
Vejamos. 
20 A fiscalização alega que "fica muito claro que o Hospital Santa Marta usou as empresas com o único objetivo de contabilizar os salários dos médicos por meio delas; e em muitos casos, sem a preocupação sequer de haver uma relação formal destes com a empresa emitente da nota fiscal. Tendo com isso o objetivo de pagar menos tributo."; com essa afirmação a fiscalização parte do pressuposto de que as pessoas jurídicas foram constituídas de forma fraudulenta a título de não pagar diretamente os "salários" pelos serviços médicos dos prestadores que não tinham nenhum contrato formal com as pessoas jurídicas prestadoras e o hospital e até mesmo dos sócios das pessoas jurídicas. 
21 Às fls. 77 do relatório fiscal a fiscalização faz referência como prova da empresa DIGESTIVE CLINICA DO APARELHO DIGESTIVO CNPJ: 14.353.297/000183, que foi uma das desconsideradas pela fiscalização, alegando que havia nas Notas Fiscais a indicação de médicos que não eram sócios e não tinham nenhum contrato ou vínculo formal a título de prestação de serviços, contudo a fiscalização junta aos autos a GFIP dessa empresa em que identificamos diversos empregados registrados: 
... 
23 Não verifico nos autos nenhuma prova que sugere que as pessoas jurídicas, tais como a acima indicada, fosse utilizada para orquestrar um ato simulatório no qual alega a fiscalização. Pelo contrário, verifico que a fiscalização parte de uma premissa sem qualquer fundamento e provas concretas para alegar tal fato. Chega-se ao absurdo de se alegar a simulação de uma pessoa jurídica que contem empregados no setor administrativo, sem ao menos promover o levantamento da estrutura de fato e de direito de tal empresa. Às fls. 2.623 por exemplo o recorrente traz prova de uma estrutura da referida empresa e de outras indicadas como emissoras das notas fiscais. 
...
26 No caso, não sabemos sequer a relação desses prestadores para com as prestadoras de serviço, no máximo, o que podemos considerar sem qualquer sombra de dúvida é uma relação de prestação de serviço autônoma, e mesmo assim para com essas prestadoras que remuneravam esses médicos, não podendo se afirmar qualquer tipo de vínculo tal como foi alegado de forma categórica pela fiscalização sem qualquer fundamento jurídico, verbis: 
... (Grifei.) 
O relator conclui não se possível afirmar, com precisão, qual seria a relação existente entre as empresas prestadoras e seus contratados, portanto não há que se falar em obscuridade nesta análise. 
f) Obscuridade quanto ao não reconhecimento do pagamento de verbas salariais através de notas fiscais de prestação de serviços 
Sustenta que o Relator não esclareceu como o pagamento de salário, férias, 13º Salário, configurados nas Notas Fiscais abaixo, consideradas no contexto das demais informações do processo, não são rubricas de segurado empregado. 
Aqui também não assiste razão à embargante. 
O relator afirma em seu voto que a menção à expressão "férias" e "13º salário" em uma única nota fiscal, não seriam suficientes para caracterizar a relação de vínculo empregatício, verbis: 
32 Portanto não há elementos de prova robustos, sendo que até mesmo a alegação de nota fiscal indicando salário e férias e 13º salário, após a análise por esse relator por amostragem nas milhares de notas fiscais, juntadas no eprocesso em arquivos não pagináveis, consideradas como um dos elementos de prova pela fiscalização, não verifiquei outras notas com o mesmo teor, (a grande maioria consta serviços médicos prestados) sendo que ao que parece a fiscalização utilizou apenas de uma nota com esse teor para comprovar a existência de vínculo de emprego. 
Portanto, não se considera obscura a decisão. 
Conclusão 
Diante do exposto, com fundamento no art. 65, do Anexo II, do RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 2015, ACOLHO PARCIALMENTE os Embargos de Declaração opostos pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Brasília/DF, nos termos acima.

2 � Houve apresentação de manifestação do contribuinte em face dos embargos de declaração da DRF e apresentação de memoriais, pela manutenção do V. Acórdão recorrido.

3 - Portanto, serão objeto de decisão das razões de embargos apresentados opostos para sanar omissão no V. Acórdão de minha relatoria, apenas o tema relativo quanto ao item "a", a) Omissão na análise da totalidade dos débitos constantes do processo" relativo os lançamentos decorrentes de "CONTRATAÇÃO DOS DIRETORES como Pessoas Jurídicas � Pejotização e os Autos de Infração por Descumprimento de Obrigação Acessória", de acordo com os termos da decisão alhures da I. Presidência dessa C. Turma. É o relatório do necessário.

 Conselheiro Marcelo Milton da Silva Risso - Relator

4 - O recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, e portanto o conheço na forma da decisão de admissibilidade da I. Presidência dessa C. Turma.
5 - Conheço do recurso de embargos para apenas complementar o tema relativo aos lançamentos decorrentes de "CONTRATAÇÃO DOS DIRETORES como Pessoas Jurídicas � Pejotização" e julgar os Autos de Infração por Descumprimento de Obrigação Acessória", sob a alegação de falta de análise desses tópicos.

6 - Contudo, em relação ao lançamento da "Contratação dos Diretores como Pessoas Jurídicas - Pejotização" entendo que o tema foi objeto de discussão sendo que no V. Acórdão ficou consignado a fim de se evitar repetições dos mesmos fundamentos quanto aos elementos caracterizadores do vínculo de emprego e em relação à prova dos médicos, ficando dessa forma indicado:

35 Pelo exposto nesse tópico dou provimento ao recurso e por consequência afasto, deixo de analisar as razões recursais no tocante a qualificadora da multa e ao descumprimento de obrigações acessórias, sendo que tais fundamentos são aplicados também quanto ao lançamento indicado no item quanto a II-I-III � CONTRATAÇÃO DOS DIRETORES como Pessoas Jurídicas � Pejotização CONTA CONTÁBIL: 3313010010SERVIÇOS DE CONSULTORIA /PLANEJAMENTO. (Grifei)

7 - Apenas recebo o recurso nessa parte a fim de complementar as razões do voto, que, por um lapso, em virtude do confuso relatório fiscal que ora faz referência à situação dos médicos e pessoas jurídicas de serviços médicos e ora faz relação com a pejotização de contratação de diretores, relatando ambos os lançamentos em um tópico único, houve mero lapso por parte desse relator, para manutenção dos mesmos fundamentos, mas apenas de forma particularizada conforme passo a expor nos itens a seguir.

8 - No item II - I indicado no V. Acórdão embargado do relatório fiscal, a autoridade fiscal estabelece como fatos para o reconhecimento da "pejotização" e indica como tema central dessa parte do lançamento "a contratação de médicos e diretores, como pessoas jurídicas-pejotização" fls. 45.

9- Revela-se nessa parte do relatório que a autoridade fiscal trata do tema fático quanto aos médicos, contudo não faz nenhuma menção de forma contundente ao fundamento e provas da qual chegou à conclusão sobre a pejotização dos diretores como pessoas jurídicas.

10 - No exemplo acima, com a devida venia, a miscelânea nesse tópico quando a autoridade fiscal indica ora diretores e ora médicos, (que na realidade esses foram objeto do outro lançamento já julgado por esta Turma), e portanto, justificou-se, diante desse fato, a necessidade de se indicar no V. Acórdão embargado no item 35 a aplicação dos mesmos fundamentos quanto ao lançamento da pejotização e vínculo de emprego dos médicos e inclusive relembrando os termos do quanto fundamentado no item 6 do V. Acórdão recorrido, indicando parte do trecho do Ac. 2201004.378 j. 03/04/2018 dessa Turma, quanto ao tema abordado nessa parte do lançamento como razões de decidir.

11 - Somente às fls. 262 sob o tópico "II-I-III � CONTRATAÇÃO DOS DIRETORES como Pessoas Jurídicas � Pejotização- CONTA CONTÁBIL: 3313010010-SERVIÇOS DE CONSULTORIA /PLANEJAMENTO." que a fiscalização faz menção a esse lançamento, sobre os diretores em relação a questão da "pejotização".

12 - Nesse tópico, complementando os fundamentos do voto em relação a esse lançamento, com o já constatado na decisão vergastada, a autoridade fiscal faz apenas um cotejo entre informações fiscais, parte da contabilidade e de alguns documentos entregues pelo contribuinte à fiscalização, mormente notas fiscais indicadas no bojo do relatório, e ao final com suas considerações meramente analíticas a respeito de tais informações, contudo, com ilações meramente sugestivas, de indícios de possível pejotização. Em nenhum dos tópicos citados há a menção no relatório fiscal da forma como foi revelada a suposta pejotização em cada um dos diretores e médicos, citados nos itens 16 a 71.

13 - Ora a autoridade fiscal utiliza-se da análise de documentos registrados da conta contábil 3313010002 Serviços Médicos Pessoa Jurídica, em que essa turma já afastou o vínculo dos médicos para reconhecer suposta pejotização, ora outras contas contábeis.

14 - A título de amostragem, no item 43 a 51 do relatório fiscal de fls. 293/301, por exemplo, a autoridade fiscal chega à conclusão da existência da pejotização, em relação à Superintendente Luci de Fátima Emidio, apenas pela análise de dois contracheques do período de 09/2012 a 12/2012 e pela análise da GFIP de 2012, com a emissão de 4 (quatro) Notas Fiscais da empresa Felupa Serviços Administrativos Ltda., CNPJ 15.864.807/0001-40 de titularidade dessa diretora, registradas na referida conta de serviços médicos de pessoa jurídica.

15 - Segue a conclusão da autoridade fiscal para esse item, sem grifos no original:

51. Dessa forma, prova-se que a SUPERINTENDENTE LUCI DE FATIMA EMIDIO, CPF 358.782.401-06, recebeu além dos salários registrados na folha de pagamento, o valor de R$ 467.507,13, por meio da empresa CNPJ: 15.864.807/0001-40- FELUPA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA � EPP.

16 - Contudo, entendo que o conjunto probatório revelado nesse item e nos demais citados, são insuficientes para revelar o fenômeno da pejotização, uma vez que da mesma forma que na parte do lançamento dos médicos, sequer houve a análise de eventual contrato de prestação de serviços dessas pessoas jurídicas para se confirmar com absoluta certeza se tratar de meio utilizado pelo contribuinte para pagamento de "salário por fora" através de pessoas jurídicas, montadas com essa finalidade. Não há nada de ilegal do empregado ou contribuinte individual prestar serviços de natureza eventual ao seu empregador através de uma pessoa jurídica, durante o vínculo de emprego. No caso, a autoridade fiscal não comprovou acerca de que forma esses serviços (cuja NF foi indicada) foram produzidos, o contexto de sua contratação e prestação, enfim, se era idêntico o objeto ao prestado pelo empregado para fins de se denotar fraude à relação de emprego.

17 - Todavia, é razoável que, na prestação de serviços atinentes à atividade-fim e à atividade de gestão da empresa autuada, o prestador utilize a estrutura fornecida pela contratante para o desempenho das atividades, sem que isto implique, de per si, a subordinação da contratada à contratante, visto que tais serviços podem ser prestados de forma autônoma, ainda que, para tanto, o prestador do serviço necessite utilizar a estrutura e mesmo equipamentos fornecidos pela contratante para o exercício de suas atividades.

18 - Da mesma forma se identificarmos o item 52/60 de fls. 301/308 do relatório fiscal quanto ao médico Paulo Roberto Guimarães Silva parte da análise da conta contábil 3313010010 Serviços de Consultoria/Planejamento consta pagamentos à pessoa jurídica de Gynelaser Núcleo de Ginecologia Avançada Ltda. CNPJ 07.896.231/0001-74, no valor de R$ 100.276,19, e na conta contábil 3313020002 Serviços Médicos Pessoa Jurídica constam pagamentos a essa mesma pessoa jurídica no valor de R$ 7.621,12.

19 - No item 56 consta o médico como sócio dessa empresa desde a data de 17/03/2006 como sócio administrador e no item 59 dados de prontuários entregues à fiscalização constando o médico Paulo Roberto Guimarães Silva:



20 - No item 60 conclui a autoridade fiscal, sem grifos no original:
"60. Dessa forma, prova-se que o médico Paulo Roberto Guimaraes Silva, CPF: 399.895.266-72, recebeu a remuneração salarial por meio da empresa Gynelaser Núcleo de Ginecologia Avançada Ltda. CNPJ: 07.896.231/0001-74, no valor de R$107.897,31."

21 - Os dois tópicos acima identificados (diretores e médicos) apenas comprovam a dificuldade em se saber no relatório fiscal, quando a autoridade fiscal está tratando de diretores (se sócios ou estatutários ou empregados não médicos com cargo de direção dentro do nosocômio) em que a embargante alega a omissão do V. Acórdão, sendo que a embargante alega a omissão deste Colegiado NESTE TÓPICO EM QUE SE DEVERIA APENAS SE DISCUTIR O LANÇAMENTO DE "CONTRATAÇÃO DOS DIRETORES como Pessoas Jurídicas � Pejotização", contudo, vemos que há uma confusão no lançamento com a indicação de outros elementos.

22 - Pelo exposto o lançamento nesse tópico prescinde dos requisitos do art. 142 do CTN pela falta de comprovação do fato gerador e demais elementos acima indicados e, portanto, complementando o V. Acórdão vergastado, com os fundamentos acima, conheço dos embargos para, corrigindo a omissão indicada, sem efeitos infringentes, mas apenas com efeito integrativo da decisão embargada no V. Acórdão 2201-004.586 de e-fls. 2907 a 2945 dou provimento ao recurso nesse tópico para afastar o lançamento quanto a Contribuição Patronal - Cp Diretores e Contribuição Segurados - CS - Diretores na forma da fundamentação acima.

23 - Restam a análise do lançamento quanto às obrigações acessórias que são:



24 - Quanto as multas acima indicadas, recebo os embargos apenas para esclarecer eventual contradição e não omissão no V. Acórdão, uma vez que nesse tópico, exclusivamente em relação às multas por descumprimento de obrigações acessórias não foi conhecido as razões recursais na medida em que essa matéria não foi objeto de impugnação e portanto trata-se de matéria não conhecida, uma vez que de acordo com o que foi decidido pelo acórdão de piso da DRJ às fls. 2.382, tal crédito foi destacado e está sendo cobrado no PAF nº 10166.721066/2017-54 conforme fls. 2.131:

"Deve a Delegacia de origem efetuar a apartação do crédito tributário não impugnado, referente à infração �NÃO LANÇAMENTO EM TITULOS PROPRIOS DE SUA CONTABILIDADE, DE FORMA DISCRIMINADA, OS FATOS GERADORES DE TODAS AS CONTRIBUIÇÕES, O MONTANTE DAS QUANTIAS DESCONTADAS, AS CONTRIBUIÇÕES DA EMPRESA E OS TOTAIS RECOLHIDOS�, com data de apuração em 02/2016, no valor de R$ 64.290,33 (sessenta e quatro mil duzentos e noventa reais e trinta e três centavos), para imediata cobrança, com os acréscimos legais devidos."

25 - Diz às Fls. 2.131 sobre o PAF nº 10166.721066/2017-54:

"1. O presente processo foi criado a fim de receber a parcela não impugnada do crédito tributário objeto do Processo Administrativo Fiscal nº 10166-721.543/2016-09.
2. Nos termos do artigo 17 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, �considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante�.
3. O mesmo diploma legal, no §1º do artigo 21, prescreve que sejam formalizados autos apartados para a imediata cobrança da parte do crédito tributário não contestado pelo contribuinte.
a) Proponho o encaminhamento do presente processo a EQ APOIO desta DICAT para ciência ao contribuinte do presente despacho, juntamente com a CARTA COBRANÇA emanexo, relativa à parte não litigiosa do crédito tributário. Após a ciência solicita-se o retorno dos autos à EQ SACOC, atividade RECEBER RETORNO do PROCESSO, tarefa CARTA COBRANÇA."

26 - Pela análise da Impugnação de fls. 1.817/1.869 não houve questionamento em relação a essas multas e por mais que tenha sido objeto de razões recursais, de acordo com art. 17 do Decreto 70.235/72 considera-se não conhecida tal matéria, mantendo a decisão de piso da forma como decidida nesse tópico.

27 - Portanto, nos termos dos arts. 16, III e 17, ambos do Decreto nº 70.235/72, que regula o processo administrativo fiscal, todos os motivos de fato e de direito em que se fundamenta a defesa deverão ser mencionados na impugnação, considerando-se não impugnadas as matérias não expressamente contestadas.

28 - Apenas em relação ao valor dessas multas por descumprimento de obrigação acessória o relatório fiscal às 321/332 de acordo com art. 290, II e 292, II do RPS aprovado pelo Decreto n° 3.048/99 agravou tais multas, em vista da aplicação da multa de ofício qualificada, contudo, diante do provimento total do recurso voluntário em relação aos lançamentos dos créditos principais e com o consequente afastamento da multa qualificada, a título de observação à autoridade preparadora, esta poderá efetuar a revisão do valor das multas pelo descumprimento das obrigações acessórias para o patamar normal.

29 - Portanto, a ementa do V. Acórdão nº 2201-004.586 de e-fls. 2907 a 2945 passa a ter a seguinte redação:

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 
Período de apuração: 01/01/2012 a 31/12/2012
NULIDADE DO LANÇAMENTO
Aplicação do princípio da primazia da resolução de mérito de acordo com § 2º do art. 282 do CPC de 2015 e art. 59 § 3º do Decreto-lei 70.235/72
GRUPO ECONÔMICO. SUJEIÇÃO PASSIVA SOLIDÁRIA. RESPONSABILIDADE.
Com o provimento do recurso voluntário do sujeito passivo principal, afastando o lançamento, dá-se provimento aos recursos dos solidários para excluí-los do lançamento.
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICOS. RELAÇÃO DE EMPREGO. SÓCIO MÉDICO. PRESENÇA DOS REQUISITOS. SUBORDINAÇÃO. NECESSIDADE DE PROVA NOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE PRESUNÇÃO.
Dada a formalização de contratos de prestação de serviços médicos diretamente com pessoas jurídicas, compete ao Fisco o ônus probatório da existência do vínculo de emprego entre instituição hospitalar e sócios das contratadas, na medida em que a prova cabe a quem tem interesse em fazer prevalecer o fato afirmado, sob pena de insubsistência do crédito tributário.
A circunstância de o médico prestar serviços diretamente ligados à atividade-fim do hospital, por si só, não leva ao reconhecimento do vínculo de emprego, dependendo da prova da subordinação. Via de regra, não se presume a subordinação do médico, tendo em vista as peculiaridades da atividade médica.
LANÇAMENTO CONTRATAÇÃO DIRETORES COMO PESSOA JURÍDICA. PEJOTIZAÇÃO
Não comprovação pela fiscalização de ato simulado na criação de pessoas jurídicas e que os pagamentos pelos serviços prestados estavam atrelados ao mesmo tipo de trabalho como empregados. Falta dos requisitos do art. 142 do CTN, cujo ônus da prova é da fiscalização.

Conclusão
30 - Diante do exposto, conheço dos embargos na forma da decisão de admissibilidade Presidencial, para no mérito:

a) complementar o V. Acórdão vergastado, corrigindo a omissão indicada, sem efeitos infringentes, com a integração dos fundamentos acima na decisão embargada no V. Acórdão 2201-004.586 de e-fls. 2907 a 2945 dando provimento ao recurso nesse tópico para afastar o lançamento quanto a Contribuição Patronal - Cp Diretores e Contribuição Segurados - CS - Diretores.

b) conhecer a contradição do V. Acórdão quanto ao lançamento da multa das obrigações acessórias, com efeitos infringentes, apenas para não conhecer do recurso nessa parte, na forma da fundamentação acima, contudo, deve a autoridade embargante, diante do provimento total do recurso voluntário em relação aos lançamentos dos créditos principais e com o consequente afastamento da multa qualificada, a autoridade fiscal poderá revisar o valor das multas pelo descumprimento das obrigações acessórias para o patamar normal.

assinado digitalmente
Marcelo Milton da Silva Risso
 
 



Marcelo Milton da Silva Risso - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Debora Féfano dos
Santos, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Douglas Kakazu Kushiyama, Sheila Aires
Cartaxo Gomes (Suplente Convocada), Marcelo Milton da Silva Risso, Carlos Alberto do

Amaral Azeredo (Presidente). Ausente o Conselheiro Daniel Melo Mendes Bezerra.

Relatorio

1- Adoto como relatorio o da decisdo de admissibilidade dos embargos de

declaracdo da DRF de origem as fls. 2.981/2.993, por bem relatar os fatos ora questionados.

Em sessdo plenaria de 03/07/2018, foi proferido o Acérdao n°
2201-004.586 (efls. 2907 a 2945), pela 1° Turma Ordinaria da 2*
Cdmara da 2° Se¢do de Julgamento do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais — CARF, assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS
PREVIDENCIARIAS

Periodo de apuragdo: 01/01/2012 a 31/12/2012
NULIDADE DO LANCAMENTO

Aplicagdo do principio da primazia da resolugdo de mérito de
acordo com §2° do art. 282 do CPC de 2015 ¢ art. 59 § 3° do
Decreto-lei 70.235/72

GRUPO ECONOMICO. SUJEICAO PASSIVA SOLIDARIA.
RESPONSABILIDADE.

Com o provimento do recurso voluntario do sujeito passivo
principal, afastando o langamento, da-se provimento aos recursos
dos solidarios para exclui-los do langamento.

CONTRATACAO DE PESSOA JURIDICA PARA
PRESTACAO DE SERVICO MEDICOS. RELACAO DE
EMPREGO. SOCIO  MEDICO. PRESENCA DOS
REQUISITOS. SUBORDINACAO. NECESSIDADE DE
PROVA NOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE
PRESUNCAO.

Dada a formalizagdo de contratos de prestacdo de servigos
médicos diretamente com pessoas juridicas, compete ao Fisco o
Oonus probatério da existéncia do vinculo de emprego entre
instituicdo hospitalar e socios das contratadas, na medida em que
a prova cabe a quem tem interesse em fazer prevalecer o fato
afirmado, sob pena de insubsisténcia do crédito tributario.

A circunstancia de o médico prestar servicos diretamente ligados
a atividade-fim do hospital, por si s6, ndo leva ao
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reconhecimento do vinculo de emprego, dependendo da prova da
subordinag@o. Via de regra, ndo se presume a subordinagdo do
médico, tendo em vista as peculiaridades da atividade médica.

A decisao foi registrada nos seguintes termos:

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar
provimento aos recursos voluntdrios, vencido o Conselheiro
Carlos Alberto do Amaral Azeredo, que negou provimento.

Cientificada do acorddo a Fazenda Nacional apresentou
Recurso Especial de efls. 2947 a 2955, cuja admissibilidade
resta pendente de analise.

Em 27/09/2018 (Termo de solicitacdo de juntada efl. 2957),
antes do encaminhamento dos autos para ciéncia ao sujeito
passivo, a DRF/Brasilia, na condi¢do de titular da unidade da
administragdo tributaria encarregada da liquidagdo e execugdo

do acorddo, opds os Embargos de Declaragdo de efls. 2959 a
2972.

Tendo em vista que o processo sequer chegou a ser movimentado
para a unidade de origem, conforme demonstrado abaixo, ndo
ha como se falar em intempestividade dos aclaratorios.

- o - N e D N Tempo na Tempo Médio na
nidade uipe ou ragao ividade ata da ragao
duipe S — Atividade Atividade
DF-MF-CARF / Presidéncia da 1* Turma  Analisar
DF CARF MF  Ordindria da 2° Camara da 2* Secdo do  Embargo de 16/10/2018 08:45:42 31 dia(s) 25 dia(s)
CARF Declaracdo
DF-MF-CARF-COJUL-DIPRO-2*SEGAO-
. . Tratar Retorno
DF CARF MF  2*CAMARA /DIPRO na 2* Camara da 2* 15/10/2018 13:27:14 1 dia(s) 1 dia(s)
. de Processo
Secdo do CARF
Receber
DF-MF-CARF-CEGAP-SERET / Servico
DF CARF MF . Processo - 13/09/2018 12:48:40 32 dia(s) 10 dia(s)
de Recepcao e Triagem
Triagem
Expedir
DF COCAT
e APOIO/COCAT/PGFN/DF/IMF Processo/ 13/09/2018 12:28:21 0 dia(s) 0 dia(s)
Dossié

A embargante apresenta os Embargos de efls. 2959 a 2972, com
fundamento no art. 65 do Anexo Il do RICARF alegando a
existéncia de obscuridades/omissoes e contradi¢oes nos
seguintes termos.

a) Omissdo na andlise da totalidade dos débitos constantes do
processo

Alega que o acorddo so analisou o lancamento: II-I-I —
CONTRATACAO DE MEDICOS como Pessoas Juridicas —
Pejotizacdo, que trata da contratagdo dos servigos médicos por
meio de pessoa juridica, se os médicos possuiam ou ndo vinculo
empregaticio.

Nado tendo qnalisado os demais lancamentos: II-I-II —
CONTRATACAO DOS DIRET ORES como Pessoas Juridicas —
Pejotizagdo- CONTA CONTABIL: 3313010010-SERVICOS DE



CONSULTORIA /PLANEJAMENTO, referentes aos Diretores
que ndo eram médicos e ndo exerciam atividades médicas.

Também ndo houve andlise das autuagdes por descumprimento
de obrigagoes acessorias:

111— DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGACOES ACESSO'RIA~S,
- 4) AUTO DE ]NFRAC/IO — CONTABILIDADE — NAO
ESCRITURACAO EM TITULOS PROPRIOS.

- B) AUTO DE INFRACAO — Intimagdo ndo Atendida. Deixar de
prestar a RFB todas as informagoes cadastrais, financeiras e
contabeis de interesse da mesma, na forma por ela estabelecida.

b) Equivoco na utiliza¢do do principio da primazia da resolugdo
de mérito

Alega que houve equivoco na afirma¢do:

“Aplicacdo do principio da primazia da resolu¢do de mérito de
acordo com § 2° do art. 282 do CPC de 2015 e art. 59 § 3° do
Decreto lei 70.235/72.°

Aduz que este principio ndo obsta a andlise individual de cada
langamento, pretensdo, efetuados nos autos, e sim, que pequenos
ajustes ndo ensejadores de nulidades possam ser feitos de forma
célere, com a efetividade da apreciagdo da lide, de forma justa.

Sustenta que "mesmo que a anulag¢do do lancamento referente a
uma das obrigagoes principais fosse correta, ndo ensejaria a
anulagdo dos demais langamentos das obrigacoes principais e
acessorias, pois sdo fatos e matérias independentes,
necessitando da andlise e fundamentos proprios".

¢) Omissdo quanto a andlise da relagdo de emprego com amparo
na legislagcdo previdenciaria

Neste topico, a embargante alega que "O Relator, foi muito
sucinto em toda andlise/fundamentagcdo. SO0 se ateve a
fundamentar o vinculo de emprego pelo art. 3° da CLT",
carecendo de "andlise/fundamentacdo com amparo na legislacdo
previdenciaria”.

d) Equivoco quanto a uma unica constata¢do de rela¢do de
emprego

Afirma que o Relator se equivocou quando afirmou que houve
uma unica constatagdo de suposto vinculo de emprego,
destacando o item 19 do voto condutor com grifos pela
embargante:

19 A partir dessa unica constatacio acima reproduzida a
fiscalizacdo utilizou para identificar a relacio de emprego
para todos os casos.

Contudo, se utilizarmos também através de amostragem alguns
pontos identificados no proprio relatério fiscal vamos constatar
que a fiscalizagdo adota premissa equivocada e que por si s6 na
vis@o desse relator afasta o langamento tributario (grifo nosso)
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Sustenta que faltou a andlise por parte do relator das demais
constatagoes elencadas e discriminadas no corpo do Relatorio
Fiscal, de mais de 300 paginas, fls. 44 a 345 do processo.

e) Obscuridade quanto a inexisténcia de relagdo de emprego
simulada

Neste quesito, a embargante entende que o relator reconheceu a
inexisténcia de ato simulado entre prestadores de servigos
médicos (PJ) e o sujeito passivo, entretanto ndo explicou qual a
relagcdo que existiria entre o médico contratado para a prestagdo
de servigos por empresa terceirizada, sendo remunerado por
esta mesma empresa, que ndo a de socio ou de empregado desta.

) Obscuridade quanto ao ndo reconhecimento do pagamento de
verbas salariais através de notas fiscais de presta¢do de servigos

Sustenta que o Relator ndo esclareceu como o pagamento de
salario, férias, 13° Salario, configurados nas Notas Fiscais
abaixo, consideradas no contexto das demais informagoes do
processo, ndo sdo rubricas de segurado empregado.

E o relatério.
Admissibilidade dos Embargos de Declaracdo

Os Embargos de Declaragdo estdo previstos no art. 65, do Anexo
Il do RICARF:

Art. 65. Cabem embargos de declaragdo quando o acdrddo
contiver obscuridade, omissdo ou contradicdo entre a decisiao
e os seus fundamentos, ou for omitido ponto sobre o qual
deveria pronunciar-se a turma. (grifei)

Dos vicios apontados:

a) Omissdo na andlise da totalidade dos débitos constantes do
processo

A embargante alega que o relator deixou de se manifestar
expressamente  sobre os  lancamentos  decorrentes  de
CONTRATACAO DOS DIRETORES como Pessoas Juridicas —
Pejotizacdo e os Autos de Infragdo por Descumprimento de
Obrigagdo Acessoria, padecendo o acorddo do vicio de omissao.

Com relacgdo a essas matérias o voto condutor do acorddo assim
se manifesta:

35 Pelo exposto nesse topico dou provimento ao recurso € por
consequéncia afasto, deixo de analisar as razdes recursais no
tocante a qualificadora da multa e ao descumprimento de
obrigagdes acessorias, sendo que tais fundamentos sio aplicados
também quanto ao langamento indicado no item quanto a IIIIII —
CONTRATACAO DOS DIRETORES como Pessoas Juridicas —
Pejotizagio- CONTA CONTABIL: 3313010010SERVICOS DE
CONSULTORIA /PLANEJAMENTO.



Da leitura do voto, constata-se que toda a analise foi centrada
nos contratos referente aos prestadores de servi¢o pessoa
juridica, na categoria de Médicos, concluindo pela inexisténcia
de subordinagdo, conforme excerto abaixo:

30 A pessoalidade, ndo eventualidade e onerosidade sdo
requisitos que podem estar presentes em outras relagcdes de
trabalho, como na atividade auténoma. E, contudo, o requisito da
subordinagdo que tem papel relevante e fundamental para
delimitar se o trabalhador detém a condi¢do de empregado ou
nao.

31 Via de regra, ndo se presume a subordinagio do médico. E
nesse ponto, em especial, que reside as dificuldades da area de
fiscalizac¢do previdenciaria, porque o reconhecimento do vinculo
empregaticio entre hospital e o profissional de satide exige prova
cabal dessa subordinagdo, ou pelo menos indicios sérios,
convergentes ¢ contundentes da submissdo da atividade que
desempenha ao poder de diregdo do tomador, implicando clara
limitacdo da autonomia do médico.

Tampouco na ementa consta qualquer men¢do a improcedéncia
do langamento referente a pejotiza¢do na darea administrativa,
ou aos autos de infragdo por descumprimento de obrigacdo
acessoria:

CONTRATACAO DE PESSOA JURIDICA PARA
PRESTACAO DE SERVICO MEDICOS. RELACAO DE
EMPREGO. SOCIO MEDICO. PRESENCA DOS
REQUISITOS. SUBORDINACAO. NECESSIDADE DE
PROVA NOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE
PRESUNCAO.

Cabe pontuar que no presente processo sdo cobradas apenas as
contribui¢oes previdenciarias - parte segurados e parte patronal
- incidentes sobre Servigos médicos pessoa juridica e Diretores,
bem como os autos de infragdo por descumprimento de
obrigacgdo acessoria, conforme relatorio fiscal (efls. 44 e 45)

2. Nesta acao fiscal foram lavrados autos de infracdo distintos de acordo com a
natureza das contribuicdes. Os Autos de Infracdo relacionados as obriga¢cdes principais
sao:

COMPROT Fato Gerador

Contribuicéo Patronal - CP — Conta Contabil: 3313010002 -
Servicos Médicos Pessoa Juridica

10166.721.543.2016-09
10166.721.543.2016-09|Contribuicdo Patronal - CP - Diretores.

10166.721.543.2016-09 Contripuicéo’Sjegurados-CS - ppnta Contabil: 3313010002
- Servicos Médicos Pessoa Juridica

10166.721.543.2016-09|Contribuicdo Segurados-CS - Diretores.

Terceiros — Conta Contabil: 3313010002 - Servigos:

10186.721.734.2018-62| 14 gicos Pessoa Juridica

10166.721.734.2016-62|Terceiros - Diretores.
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3. Os Autos de Infracéo relacionados a obrigagGes acessorias s&o:

COMPROT Fato Gerador

- CVONTABILIDADE- NAO CONTABILIZAR EM TITULOS
PROPRIOS.

- INTIMAGCAO NAO ATENDIDA- NAO EXIBICAO DE
DOCUMENTO OU LIVRO RELACIONADOS COM AS

10166.721.543.2016-09|CONTRIBUIGOES PREVISTAS NA LEI N° 8.212/91 QU
APRESENTACAO  QUE NAO  ATENDA  AS
FORMALIDADES LEGAIS EXIGIDAS.

10166.721.543.2016-09

Sendo os fundamentos para o langamento da contratagdo de
diretores através de pessoas juridicas diverso do referente aos
médicos, mediante comprovagdo documental proprias, cabe a
andlise pormenorizada de tal situagdo.

Com relagdo aos autos de infragdo por descumprimento de
obrigacoes acessorias devem ser analisadas também sua
procedéncia de forma particularizada, uma vez que ndo estdo
relacionadas aos fatos objeto da obrigagdo principal, conforme
se verifica da descri¢do abaixo, retirada do relatorio fiscal (efls.
321 ess):

A) AUTO DE INF RACiAO — CONTABILIDADE — NAO
ESCRITURACAO EM TITULOS PROPRIOS.

84. O contribuinte escriturou na contabilidade conta contabil
3313010002 a despesa denominada SERVICOS MEDICOS
PESSOA JURIDICA, no valor total de R$ 32.110.712,3.
ANEXO 1 planilha denominada: CONTA: 3313010002 -
SERVICOS MEDICOS PESSOA JURIDICA.

85. Contudo, foram escrituradas nessa conta contabil as seguintes
contas que nao possuem a natureza de servigos médicos: vide
anexo 14.

B) AUTO DE INFRACAO - Intimagio nio Atendida. Deixar
de prestar a RFB todas as informagoes cadastrais,
financeiras e contabeis de interesse da mesma, na forma por
ela estabelecida.

94. Foi solicitado por meio do Termo de Intimagdo Fiscal-TIF n°
4, recebido em 13 de outubro de 2015, e reiterado por meio do
TIF n°® 5, recebido em 04/11/2015, a apresentagdo de todos os
diretores, coordenadores e gerentes médicos:

95. Contudo s6 foi apresentada pela empresa a seguinte relagao:



HOSPITAL SANTA MARTALTDA

% PERIODD FORMA DE
z T .

DIRETOR TECHICO DIRETO R TICMED YA LD SILWE LKA 2I26964349 1 0 20 HOPAS/SEMA NY CLT
DIRETO R TIC MED FOY4 L0 SILWE LIkA 21269642340 1 W04 20 HORAS/S EMA NG CLT
DIRETOR TIC NIED DN LD SILA LIk 2E26964349 1 0144 20 HO RASHS £ Ny CLT
DIFETOR TICHED EDA DO SIS LM ZI26964244 1 2013 20 HORASS EMA Y CLT
GERENTE DE ENFERMAGEM GEFENTE DE ENFERMAGEM Thi&Ra FOGE DE AND R4 DE Lifde 63W 803372 04 44 HORAS/S EMa NG CLT
GEFENTE DE ENFERDWGEM LG C WU RC G MATTIN 039703224 0B A4 HORAS/S EMA NG CLT
GEFEMTE DE ENFERRUAGEM LISL4 Ch MU G4 MAZZIN 2035709224 044 44 HORAS S EMA NS CLT
GEFEMTE DF § NFER MGG EM GEELE BROCCD MAGHAN 539 B130:00 013 44 HORASSS EMA NG CLT

96. Ndo atendendo, dessa forma, a intimagao fiscal.

Portanto, a autuagdo por deixar de escriturar em titulos
proprios faz referéncia a prestagdo de servigos diversos dos
servigos médicos, ou seja, ndo se referem aos valores que
deram suporte para a autuagdo.

Também a autuacdo por deixar de prestar todas as
informacgoes solicitadas pela fiscalizagdo ndo tem nenhuma
relagcdo com o objeto da obrigacdo principal, merecendo
andlise propria.

Conclui-se, portanto, que assiste razdo a embargante neste
topico.

b) Equivoco na _utilizacdo do principio da primazia da
resolucdo de mérito

A embargante aduz que:
2) Também houve equivoco na afirmagdo:

“Aplicagdo do principio da primazia da resolu¢do de mérito de
acordo com § 2° do art. 282 do CPC de 2015 e art. 59 § 3° do
Decreto lei 70.235/72.°

Este principio ndo obsta a andlise individual de cada
langamento, pretensdo, efetuados nos autos, e sim, que pequenos
ajustes ndo ensejadores de nulidades possam ser feitos de forma
célere, com a efetividade da apreciagdo da lide, de forma justa.

Segundo a melhor doutrina, o principio da primazia da decisdo
de meérito procura garantir as partes que seja alcan¢ada a
solu¢do do meérito com a maior efetividade e celeridade
possiveis.

Aqui, entendo que ndo assiste razdo a embargante, isto
porque o principio ndo foi utilizado como justificativa para
deixar de analisar os demais lancamentos, mas sim para
deixar de decretar a nulidade do lancamento, solucionando-o
no mérito.

34 Deixo de me manifestar em relagdo as preliminares indicadas
no recurso em vista do seu provimento quanto ao meérito
aplicando o principio da primazia da resolugcdo de mérito de
acordo com § 2°do art. 282 do CPC de 2015 e art. 59 § 3°do
Decreto-lei 70.235/72 que se pode afirmar que, "quando puder
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decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria
a declaragdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a
pronunciard nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta".

Ademais, os embargos de declaragdo sdo o remédio
processual para a corregdo de julgados que apresentem vicios
decorrentes de omissdo, obscuridade ou contradi¢do entre a
decisdo e seus fundamentos. Por sua vez, existéncia de erros
materiais devidos a lapso manifesto sdo atacaveis via
embargos inominados. Ndo se verificando quaisquer das
situagoes, ndo merecem ser acolhidos os embargos com vistas
a rediscussdo de tese decorrente de mera insatisfagdo com o
Julgado.

Sem razdo a embargante.

¢) Omissdo quanto a andlise da relacdo de emprego com
amparo na legislacdo previdenciaria

Neste topico, a embargante alega que "O Relator, foi muito
sucinto em toda andlise/fundamentag¢do. So se ateve a
fundamentar o vinculo de emprego pelo art. 3° da CLT",
carecendo de '"analise/fundamenta¢cdo com amparo na
legislagdo previdencidria”.

Salienta que "deve-se dar primazia ndo a caracteriza¢do de
vinculo empregaticio (instituto de Direito do Trabalho), mas,
sim, a caracteriza¢do da condig¢do de segurado empregado
(instituto de Direito Previdenciario)". Cita decisoes nesse
sentido proferidas por outra turma do CARF.

Como dito no topico anterior, os embargos ndo sdo a via
propria para a rediscussdo de tese decorrente de mera
inconformidade com a decisdo do julgado. Por seu turno, a
existéncia de decisoes em sentido contrario sdo requisito para
a interposi¢do de recurso especial a CSRF e ndo de
embargos.

Ademais o acorddo registra que ndo foram reconhecidos os
requisitos da relagdo de emprego, nos seguintes termos:

17 Esse desafio da fiscalizagdo na minha otica acabou na
demonstragdo "precaria" da comprovagio do vinculo de
emprego apor amostragem, utilizando-se de forma genérica de
situagoes que sequer chegam proximo dos elementos
caracterizadores indicados nos arts. 2°e 3°da CLT aplicando os
mesmos efeitos juridicos a todas as pessoas juridicas e pessoas
fisicas indicadas na autuagdo, sem estabelecer qualquer
motivag¢do para efetuar o levantamento fiscal e o cdlculo através
de aferigdo indireta na forma do art. 148 do CTN.

18 No detalhamento desses pressupostos da prestagdo de servico
com vinculagdo empregaticia, o Fisco Federal ndo os
individualizou por contrato ou profissional de saude, como
muitas vezes procede os diversos Termo de Verificacdo Fiscal ja



analisados em casos como este, mas sim optou em considerar
provado o vinculo de emprego reproduzindo esse fato a todos os
profissionais médicos, a titulo de elementos de prova do vinculo
de emprego da seguinte forma:

30 A pessoalidade, ndo eventualidade e onerosidade sao
requisitos que podem estar presentes em outras relacées de
trabalho, como na atividade auténoma. E, contudo, o requisito
da subordinagdo que tem papel relevante e fundamental para
delimitar se o trabalhador detéem a condig¢do de empregado ou
ndo.

31 Via de regra, nio se presume a subordina¢io do médico. E
nesse ponto, em especial, que reside as dificuldades da darea de
fiscalizagdo previdenciaria, porque o reconhecimento do vinculo
empregaticio entre hospital e o profissional de saude exige prova
cabal dessa subordinagdo, ou pelo menos indicios sérios,
convergentes e contundentes da submissdo da atividade que
desempenha ao poder de dire¢do do tomador, implicando clara
limitacdo da autonomia do médico.

Sem razdo a embargante.

d) Omissdo quanto a comprovacdo da relacdo de emprego

A embargante aponta a existéncia de equivoco no
entendimento proferido no acorddo e omissdo em andlise de
outras constatagoes descritas no relatorio fiscal, nos
seguintes termos:

4 ) O Relator se equivocou quando afirmou no item 19 que houve
uma unica constatacdo:

19 A partir dessa unica constatacdo acima reproduzida a
fiscalizacdo utilizou para identificar a relacdo de emprego para
todos os casos. Contudo, se utilizarmos também através de
amostragem alguns pontos identificados no proprio relatorio
fiscal vamos constatar que a fiscalizagdo adota premissa
equivocada e que por si so na visdo desse relator afasta o
lan¢amento tributdrio (grifo nosso)

Falta a andlise por parte do relator das demais constatagoes
elencadas e discriminadas no corpo do Relatorio Fiscal, de mais
de 300 paginas, fls. 44 a 345 deste processo, as quais estdo
elencadas abaixo:

Entendo que ndo assiste razao a embargante, isto porque o
relator, apesar de ndo mencionar cada um dos itens
constantes da autuacdo, aponta que, pelo conjunto fatico-
probatorio dos autos, ndo ficou demonstrada, de forma cabal,
a relagdo de emprego, conforme os seguintes excertos:

18 No detalhamento desses pressupostos da prestagdo de servico
com vinculagdo empregaticia, o Fisco Federal ndo os
individualizou por contrato ou profissional de saude, como

10
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muitas vezes procede os diversos Termo de Verificagcdo Fiscal ja
analisados em casos como este, mas sim optou em considerar
provado o vinculo de emprego reproduzindo esse fato a todos os
profissionais médicos, a titulo de elementos de prova do vinculo
de emprego da seguinte forma:

"Em trabalho de campo no Hospital Santa Marta, realizado em
02/02/2015, feito por amostragem, foi constatada a presta¢do de
servigo in loco da médica Weridyana Batista de Oliveira, CPF:
694.774.50120, CRM:17616, com a coleta de sua assinatura.

Esclareca que o Hospital Santa Marta informou que ela teria
prestado servicos médicos em 2012 intermediada por empresas;
contudo, em andlise aos cadastros da RFB, ela ndo possuia
nenhuma vinculagdo com tais empresas (ndo era socia nem
empregada). Bem como, o fato de continuar prestando servigos
em 2015 é caracterizador do vinculo empregaticio.

Denota-se, por amostragem, o vinculo empregaticio.” Sem grifos
no original

19 A partir dessa unica constatagdo acima reproduzida a
fiscalizagdo utilizou para identificar a relacdo de emprego para
todos os casos. Contudo, se utilizarmos também através de
amostragem alguns pontos identificados no proprio relatorio
fiscal vamos constatar que a fiscalizagdo adota premissa
equivocada e que por si so na visdo desse relator afasta o
lancamento tributario.

28 Outrossim, outros fatos narrados a seguir em nada faz crer
por si sO que existe a configurag¢do do vinculo de emprego:

Assim como o servico prestado é parte integrante da cadeia
produtiva do hospital;, ou seja, insere-se no objeto do
empreendimento hospitalar.

Omissis

Havia subordinagdo as diretrizes tracadas pelo hospital: os
pacientes eram todos do hospital (Receita Operacional de RS
116.598.607,32), que assumia os riscos do trabalho executado
pelo médico, a chamada alteridade, como ocorrido no Processo:
2003.01.1.0308045 do TJDFT).

Outrossim, so o fato de haver obrigatoriedade de o profissional
médico comparecer ao hospital para prestar o seu servigo, ndo
podendo realiza-lo em outro local, por si so, ja caracteriza a
subordinagdo juridica. Grifei

32 Portanto ndo ha elementos de prova robustos, sendo que até
mesmo a alegagdo de nota fiscal indicando salario e férias e 13°



salario, apos a andlise por esse relator por amostragem nas
milhares de notas fiscais, juntadas no eprocesso em arquivos ndao
paginaveis, consideradas como um dos elementos de prova pela
fiscalizagdo, ndo verifiquei outras notas com o mesmo teor, (a
grande maioria consta servigos médicos prestados) sendo que ao
que parece a fiscalizagdo utilizou apenas de uma nota com esse
teor para comprovar a existéncia de vinculo de emprego.

e) Obscuridade quanto a inexisténcia de relacdo de emprego
simulada A embargante sustenta a existéncia de obscuridade
no julgado, nos seguintes termos:

No item 23, abaixo reproduzido, o relator afirma que:

“Ndo verifico nos autos nenhuma prova que sugere que as
pessoas juridicas, tais como a acima indicada, fosse utilizada
para orquestrar um ato simulatorio no qual alega a
fiscalizagdo” .

Porém, ndo argumenta como o médico contratado para prestar
servigo a partir de uma empresa terceirizada, e tendo as notas
fiscais sido emitidas por essa empresa terceirizada para atestar
a prestagdo do seu servigo, ndo possui com ela nenhum vinculo,
nem como socio e nem como empregado. Seria o qué dessa
empresa entdo ??.

Da leitura do acorddo, entendo que ndo assiste razdo a
embargante.

Vejamos.

U

20 A fiscalizagdo alega que "fica muito claro que o Hospital
Santa Marta usou as empresas com o unico objetivo de
contabilizar os salarios dos médicos por meio delas; e em muitos
casos, sem a preocupagdo sequer de haver uma relagdo formal
destes com a empresa emitente da nota fiscal. Tendo com isso o
objetivo de pagar menos tributo."; com essa afirmacdo a
fiscalizagdo parte do pressuposto de que as pessoas juridicas
foram constituidas de forma fraudulenta a titulo de ndo pagar
diretamente os "salarios" pelos servicos médicos dos prestadores
que ndo tinham nenhum contrato formal com as pessoas
Jjuridicas prestadoras e o hospital e até mesmo dos socios das
pessoas juridicas.

21 As fls. 77 do relatério fiscal a fiscalizacdo faz referéncia
como prova da empresa DIGESTIVE CLINICA DO APARELHO
DIGESTIVO CNPJ: 14.353.297/000183, que foi uma das
desconsideradas pela fiscalizagdo, alegando que havia nas Notas
Fiscais a indicagdo de médicos que ndo eram socios e ndo
tinham nenhum contrato ou vinculo formal a titulo de presta¢do
de servigos, contudo a fiscalizagdo junta aos autos a GFIP dessa
empresa em que identificamos diversos empregados registrados:

23 Nao verifico nos autos nenhuma prova que sugere que as
pessoas juridicas, tais como a acima indicada, fosse utilizada
para orquestrar um ato simulatorio no qual alega a fiscalizagdo.
Pelo contrario, verifico que a fiscalizagcdo parte de uma premissa
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sem qualquer fundamento e provas concretas para alegar tal
fato. Chega-se ao absurdo de se alegar a simulagdo de uma
pessoa juridica que contem empregados no setor administrativo,
sem ao menos promover o levantamento da estrutura de fato e de
direito de tal empresa. As fls. 2.623 por exemplo o recorrente
traz prova de uma estrutura da referida empresa e de outras
indicadas como emissoras das notas fiscais.

26 No caso, ndo sabemos sequer a relagdo desses prestadores
para com as prestadoras de servigo, no maximo, o que podemos
considerar sem qualquer sombra de duvida é uma relagdo de
prestacdo de servico autéonoma, e mesmo assim para com essas
prestadoras que remuneravam esses médicos, ndo podendo se
afirmar qualquer tipo de vinculo tal como foi alegado de forma
categorica pela fiscalizacdo sem qualquer fundamento juridico,
verbis:

... (Grifei.)

O relator conclui ndo se possivel afirmar, com precisdo, qual
seria a relagdo existente entre as empresas prestadoras e seus
contratados, portanto ndo ha que se falar em obscuridade
nesta andlise.

f) Obscuridade guanto ao ndo reconhecimento do pagamento
de verbas salariais através de notas fiscais de prestacdo de

servicos

Sustenta que o Relator ndo esclareceu como o pagamento de
salario, férias, 13° Saldrio, configurados nas Notas Fiscais
abaixo, consideradas no contexto das demais informagoes do
processo, ndo sdo rubricas de segurado empregado.

Aqui também ndo assiste razdo a embargante.

O relator afirma em seu voto que a men¢do a expressdo
"ferias" e "13° saldrio” em uma unica nota fiscal, ndo seriam
suficientes para caracterizar a relagdo de vinculo
empregaticio, verbis:

32 Portanto ndo ha elementos de prova robustos, sendo que até
mesmo a alegagdo de nota fiscal indicando salario e férias e 13°
salario, apos a andlise por esse relator por amostragem nas
milhares de notas fiscais, juntadas no eprocesso em arquivos nao
paginadveis, consideradas como um dos elementos de prova pela
fiscalizagdo, ndo verifiquei outras notas com o mesmo teor, (a
grande maioria consta servigos médicos prestados) sendo que ao
que parece a fiscalizagdo utilizou apenas de uma nota com esse
teor para comprovar a existéncia de vinculo de emprego.

Portanto, ndo se considera obscura a decisdo.

Conclusdo



Diante do exposto, com fundamento no art. 65, do Anexo II,
do RICARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 2015,
ACOLHO PARCIALMENTE os Embargos de Declaragdo
opostos pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em
Brasilia/DF, nos termos acima.

2 — Houve apresentacdo de manifestacdo do contribuinte em face dos
embargos de declaracdo da DRF e apresentacao de memoriais, pela manutengdo do V. Acordao
recorrido.

3 - Portanto, serdo objeto de decisdo das razdes de embargos apresentados
opostos para sanar omissao no V. Acérdao de minha relatoria, apenas o tema relativo quanto ao
item "a", a) Omissdo na analise da totalidade dos débitos constantes do processo" relativo os
lancamentos decorrentes de "CONTRATACAO DOS DIRETORES como Pessoas Juridicas —
Pejotizacao e os Autos de Infragdo por Descumprimento de Obrigagdo Acessoria", de acordo com
os termos da decisdo alhures da I. Presidéncia dessa C. Turma. E o relatorio do necessario.

Voto

Conselheiro Marcelo Milton da Silva Risso - Relator

4 - O recurso ¢ tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade, e portanto o conhego na forma da decisdo de admissibilidade da I. Presidéncia

dessa C. Turma.

5 - Conheco do recurso de embargos para apenas complementar o tema
relativo aos langcamentos decorrentes de "CONTRATACAO DOS DIRETORES como Pessoas
Juridicas — Pejotizag@o" e julgar os Autos de Infragdo por Descumprimento de Obrigacio
Acessoria", sob a alegacao de falta de andlise desses topicos.

6 - Contudo, em relagdo ao langamento da "Contratacdo dos Diretores como
Pessoas Juridicas - Pejotizacdo" entendo que o tema foi objeto de discussdo sendo que no V.
Acordao ficou consignado a fim de se evitar repeticdes dos mesmos fundamentos quanto aos
elementos caracterizadores do vinculo de emprego e em relagdo a prova dos médicos, ficando
dessa forma indicado:

35 Pelo exposto nesse topico dou provimento ao recurso e por
consequéncia afasto, deixo de analisar as razoes recursais no
tocante a qualificadora da multa e ao descumprimento de
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obrigagoes acessorias, sendo que tais fundamentos sdo aplicados
também quanto ao langamento indicado no_item quanto a Il-1-
IIl — CONTRATACAQO DOS DIRETORES como _Pessoas
Juridicas — Pejotizacdo CONTA CONTABIL:
3313010010SERVICOS DE CONSULTORIA
/PLANEJAMENTO. (Grifei)

7 - Apenas recebo o recurso nessa parte a fim de complementar as razdes do
voto, que, por um lapso, em virtude do confuso relatorio fiscal que ora faz referéncia a situacao
dos médicos e pessoas juridicas de servigos médicos e ora faz relacdo com a pejotizacdo de
contratagdo de diretores, relatando ambos os lancamentos em um tdépico Unico, houve mero
lapso por parte desse relator, para manutencao dos mesmos fundamentos, mas apenas de forma
particularizada conforme passo a expor nos itens a seguir.

8 - No item II - I indicado no V. Acérdao embargado do relatério fiscal, a
autoridade fiscal estabelece como fatos para o reconhecimento da "pejotizacdo" e indica como
tema central dessa parte do langamento "a contratacio de médicos e diretores, como pessoas
juridicas-pejotizacao' fls. 45.

9- Revela-se nessa parte do relatério que a autoridade fiscal trata do tema
fatico quanto aos médicos, contudo ndo faz nenhuma menc¢do de forma contundente ao
fundamento e provas da qual chegou a conclusdo sobre a pejotizagdo dos diretores como
pessoas juridicas.

10 - No exemplo acima, com a devida venia, a miscelanea nesse topico
quando a autoridade fiscal indica ora diretores e ora médicos, (que na realidade esses foram
objeto do outro lancamento ja julgado por esta Turma), e portanto, justificou-se, diante desse
fato, a necessidade de se indicar no V. Acérddao embargado no item 35 a aplicacdo dos mesmos
fundamentos quanto ao langamento da pejotizagdo e vinculo de emprego dos médicos e
inclusive relembrando os termos do quanto fundamentado no item 6 do V. Acordao recorrido,
indicando parte do trecho do Ac. 2201004.378 j. 03/04/2018 dessa Turma, quanto ao tema
abordado nessa parte do lancamento como razdes de decidir.

11 - Somente as fls. 262 sob o topico "II-I-Ill — CONTRATACAO DOS
DIRETORES como Pessoas Juridicas — Pejotizacdo- CONTA CONTABIL: 3313010010-
SERVICOS DE CONSULTORIA /PLANEJAMENTO." que a fiscalizagdo faz mencdo a esse
lancamento, sobre os diretores em relacao a questdao da "pejotizacao".



12 - Nesse topico, complementando os fundamentos do voto em relagdo a
esse lancamento, com o ja constatado na decisdo vergastada, a autoridade fiscal faz apenas um
cotejo entre informagdes fiscais, parte da contabilidade e de alguns documentos entregues pelo
contribuinte a fiscalizacdo, mormente notas fiscais indicadas no bojo do relatério, e ao final
com suas consideragdes meramente analiticas a respeito de tais informagdes, contudo, com
ilagdes meramente sugestivas, de indicios de possivel pejotizagdo. Em nenhum dos toépicos
citados ha a meng¢do no relatorio fiscal da forma como foi revelada a suposta pejotizagdo em
cada um dos diretores e médicos, citados nos itens 16 a 71.

13 - Ora a autoridade fiscal utiliza-se da analise de documentos registrados da
conta contabil 3313010002 Servigos Médicos Pessoa Juridica, em que essa turma ja afastou o
vinculo dos médicos para reconhecer suposta pejotizacao, ora outras contas contabeis.

14 - A titulo de amostragem, no item 43 a 51 do relatorio fiscal de fls.
293/301, por exemplo, a autoridade fiscal chega a conclusdo da existéncia da pejotizacdo, em
relagdo a Superintendente Luci de Fatima Emidio, apenas pela andlise de dois contracheques
do periodo de 09/2012 a 12/2012 e pela analise da GFIP de 2012, com a emissao de 4 (quatro)
Notas Fiscais da empresa Felupa Servigos Administrativos Ltda., CNPJ 15.864.807/0001-40 de
titularidade dessa diretora, registradas na referida conta de servigos médicos de pessoa juridica.

15 - Segue a conclusdo da autoridade fiscal para esse item, sem grifos no
original:

51. Dessa forma, prova-se que a SUPERINTENDENTE LUCI
DE FATIMA EMIDIO, CPF 358.782.401-06, recebeu além dos
saldrios _registrados _na_folha de pagamento, o valor de RS
467.507,13, por meio da empresa CNPJ: 15.864.807/0001-40-
FELUPA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA — EPP.,

16 - Contudo, entendo que o conjunto probatdrio revelado nesse item e nos
demais citados, sdo insuficientes para revelar o fendmeno da pejotizagdo, uma vez que da
mesma forma que na parte do langamento dos médicos, sequer houve a andlise de eventual
contrato de prestacdo de servicos dessas pessoas juridicas para se confirmar com absoluta
certeza se tratar de meio utilizado pelo contribuinte para pagamento de "salario por fora"
através de pessoas juridicas, montadas com essa finalidade. Nao ha nada de ilegal do
empregado ou contribuinte individual prestar servicos de natureza eventual ao seu empregador
através de uma pessoa juridica, durante o vinculo de emprego. No caso, a autoridade fiscal nao
comprovou acerca de que forma esses servicos (cuja NF foi indicada) foram produzidos, o
contexto de sua contratacdo e prestacdo, enfim, se era idéntico o objeto ao prestado pelo
empregado para fins de se denotar fraude a relagdo de emprego.

17 - Todavia, ¢ razoavel que, na prestacdo de servicos atinentes a atividade-
fim e a atividade de gestdo da empresa autuada, o prestador utilize a estrutura fornecida pela
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contratante para o desempenho das atividades, sem que isto implique, de per si, a subordinagao
da contratada a contratante, visto que tais servigos podem ser prestados de forma autonoma,
ainda que, para tanto, o prestador do servico necessite utilizar a estrutura e mesmo
equipamentos fornecidos pela contratante para o exercicio de suas atividades.

18 - Da mesma forma se identificarmos o item 52/60 de fls. 301/308 do
relatorio fiscal quanto ao médico Paulo Roberto Guimardes Silva parte da analise da conta
contabil 3313010010 Servigos de Consultoria/Planejamento consta pagamentos a pessoa
juridica de Gynelaser Nucleo de Ginecologia Avangada Ltda. CNPJ 07.896.231/0001-74, no
valor de R$ 100.276,19, e na conta contabil 3313020002 Servigos Médicos Pessoa Juridica
constam pagamentos a essa mesma pessoa juridica no valor de R$ 7.621,12.

19 - No item 56 consta o0 médico como s6cio dessa empresa desde a data de
17/03/2006 como socio administrador ¢ no item 59 dados de prontuarios entregues a
fiscalizacdo constando o médico Paulo Roberto Guimaraes Silva:

HOSPITAL SANTA MARTA LTDA - CNPJ. 00.610.980/0001-44
RELATORIO ITEM 1.4 da TIF n. 005/2015 - TPDF n. 01.1.01.00-2014-02310-2

Data Med ico CPF CRM Especialidad: Atendimento

12072012  Fernando Cruvinel de Freitas 006.288.691-69 GRM 15708 Ginurgia Garal 407446

120772012 Semyio Murilo Rosa 663278.181-87 CRM 8547 GCinurgiaGeral 407446
12/07/2012  Juliana Quairoz A:al:lp 022 469.794-39 CRM 13277 Padiatria 409823
120772012  Paub Roberio Guimames Siva 399,895 266-72 GRM 18663 Ginecobgia @ Olste 409840
120772012 Joao MNeiGarcia Pinto Femandes 594 .681657-87 CRM 7346 Gardobgia 410334
24/1072012  Paub Foberto Guimaraes Siva 390 805 266-72 CRM 18663 Ginecobgia ¢ Cbste 513522
24/1022012 Virginia Lia da Concerczo 630560.762-00 CRM 13484 Pediatria 513066
24102012  Clider Machado de Souza 588.198.601-€3 CRHM 9895 MNeurolocia Glinkca 514002

20 - No item 60 conclui a autoridade fiscal, sem grifos no original:

"60. Dessa _forma, prova-se que o médico Paulo Roberto
Guimaraes __Silva, CPF: 399.895.266-72, recebeu a
remuneracdo salarial por meio da empresa Gynelaser Nucleo
de Ginecologia Avancada Ltda. CNPJ: 07.896.231/0001-74, no
valor de R$107.897,31."

21 - Os dois topicos acima identificados (diretores e médicos) apenas
comprovam a dificuldade em se saber no relatorio fiscal, quando a autoridade fiscal esta
tratando de diretores (se socios ou estatutarios ou empregados ndo médicos com cargo de
direcdo dentro do nosocdémio) em que a embargante alega a omissdo do V. Acordao, sendo que
a embargante alega a omissdo deste Colegiado NESTE TOPICO EM QUE SE DEVERIA
APENAS SE DISCUTIR O LANCAMENTO DE "CONTRATACAO DOS DIRETORES



como Pessoas Juridicas — Pejotizac¢ao", contudo, vemos que ha uma confusdo no langamento
com a indicacao de outros elementos.

22 - Pelo exposto o lancamento nesse topico prescinde dos requisitos do art.
142 do CTN pela falta de comprovagdo do fato gerador e demais elementos acima indicados e,
portanto, complementando o V. Acérdao vergastado, com os fundamentos acima, conheco dos
embargos para, corrigindo a omissdo indicada, sem efeitos infringentes, mas apenas com efeito
integrativo da decisdo embargada no V. Acordao 2201-004.586 de e-fls. 2907 a 2945 dou
provimento ao recurso nesse topico para afastar o lancamento quanto a Contribui¢do Patronal -
Cp Diretores e Contribui¢do Segurados - CS - Diretores na forma da fundamentacao acima.

23 - Restam a analise do langamento quanto as obrigagdes acessorias que sao:

COMPROT Fato Gerador

- CONTAEILIDADE- NAO CONTABILIZAR EM TITULOS
PROPRIOS.

- INTIMACAC NAQ ATENDIDA- NAQ EXIBICAD DE
DOCUMENTO OU LIVRO RELACIONADOS COM AS

10166,721.543.2016-09 CONTRIBUIGOES PREVISTAS NA LEI N® 8212/91 OU
APRESENTACAO QUE NAO  ATENDA  AS
FORMALIDADES LEGAIS EXIGIDAS.

10166.721.543.2016-09

24 - Quanto as multas acima indicadas, recebo os embargos apenas para
esclarecer eventual contradicdo e ndo omissao no V. Acdérddo, uma vez que nesse topico,
exclusivamente em relagdo as multas por descumprimento de obrigacdes acessorias ndo foi
conhecido as razdes recursais na medida em que essa matéria nao foi objeto de impugnacao e
portanto trata-se de matéria ndo conhecida, uma vez que de acordo com o que foi decidido pelo
acordao de piso da DRJ as fls. 2.382, tal crédito foi destacado e esta sendo cobrado no PAF n°
10166.721066/2017-54 conforme fls. 2.131:

"Deve a Delegacia de origem efetuar a apartagdo do crédito
tributirio ndo impugnado, referente a infragio “NAO
LANCAMENTO EM TITULOS PROPRIOS DE SUA
CONTABILIDADE, DE FORMA DISCRIMINADA, OS FATOS
GERADORES DE TODAS AS CONTRIBUICOES, O
MONTANTE  DAS  QUANTIAS  DESCONTADAS, AS
CONTRIBUICOES DA EMPRESA E OS TOTAIS
RECOLHIDOS”, com data de apuragdao em 02/2016, no valor de
RS 64.290,33 (sessenta e quatro mil duzentos e noventa reais e
trinta e trés centavos), para imediata cobrang¢a, com o0s
acréscimos legais devidos."

25 - Diz as Fls. 2.131 sobre o PAF n° 10166.721066/2017-54:
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"I. O presente processo foi criado a fim de receber a parcela
ndo impugnada do crédito tributario objeto do Processo
Administrativo Fiscal n° 10166-721.543/2016-09.

2. Nos termos do artigo 17 do Decreto n° 70.235, de 6 de margo
de 1972, “considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo
tenha sido expressamente contestada pelo impugnante”.

3. O mesmo diploma legal, no §1° do artigo 21, prescreve que
sejam formalizados autos apartados para a imediata cobranga
da parte do crédito tributario ndo contestado pelo contribuinte.

a) Proponho o encaminhamento do presente processo a EQ
APOIO desta DICAT para ciéncia ao contribuinte do presente
despacho, juntamente com a CARTA COBRANCA emanexo,
relativa a parte ndo litigiosa do crédito tributario. Apos a
ciéncia solicita-se o retorno dos autos a EQ SACOC, atividade
RECEBER RETORNO do PROCESSO, tarefa CARTA
COBRANCA."

26 - Pela analise da Impugnacdo de fls. 1.817/1.869 nao houve
questionamento em relagdo a essas multas e por mais que tenha sido objeto de razdes recursais,
de acordo com art. 17 do Decreto 70.235/72 considera-se ndo conhecida tal matéria, mantendo
a decisao de piso da forma como decidida nesse topico.

27 - Portanto, nos termos dos arts. 16, III e 17, ambos do Decreto n°
70.235/72, que regula o processo administrativo fiscal, todos os motivos de fato e de direito em
que se fundamenta a defesa deverdo ser mencionados na impugnacgdo, considerando-se nao
impugnadas as matérias ndo expressamente contestadas.

28 - Apenas em relacdo ao valor dessas multas por descumprimento de
obrigagdo acessoria o relatorio fiscal as 321/332 de acordo com art. 290, IT e 292, IT do RPS
aprovado pelo Decreto n° 3.048/99 agravou tais multas, em vista da aplicagdo da multa de
oficio qualificada, contudo, diante do provimento total do recurso voluntario em relacio
aos lancamentos dos créditos principais e com o _consequente afastamento da multa
qualificada, a titulo de observacdo a autoridade preparadora, esta podera efetuar a revisdo do
valor das multas pelo descumprimento das obrigacdes acessorias para o patamar normal.

29 - Portanto, a ementa do V. Acoérdao n® 2201-004.586 de e-fls. 2907 a 2945
passa a ter a seguinte redacao:

Assunto: Contribuicdes Sociais Previdencidrias



Periodo de apuragdo: 01/01/2012 a 31/12/2012
NULIDADE DO LANCAMENTO

Aplicagdo do principio da primazia da resolu¢do de mérito de
acordo com § 2° do art. 282 do CPC de 2015 e art. 59 § 3° do
Decreto-lei 70.235/72

GRUPO ECONOMICO. SUJEICAO PASSIVA SOLIDARIA.
RESPONSABILIDADE.

Com o provimento do recurso voluntario do sujeito passivo
principal, afastando o lan¢camento, dd-se provimento aos
recursos dos solidarios para exclui-los do lancamento.

CONTRATACAO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTACAO
DE SERVICO MEDICOS. RELACAO DE EMPREGO. SOCIO
MEDICO. PRESENCA DOS REQUISITOS. SUBORDINACAO.
NECESSIDADE DE PROVA NOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE
DE PRESUNCAO.

Dada a formalizagdo de contratos de presta¢do de servigos
médicos diretamente com pessoas juridicas, compete ao Fisco o
onus probatorio da existéncia do vinculo de emprego entre
instituicdo hospitalar e socios das contratadas, na medida em
que a prova cabe a quem tem interesse em fazer prevalecer o
fato afirmado, sob pena de insubsisténcia do crédito tributario.

A circunstancia de o médico prestar servigos diretamente ligados
a atividade-fim do hospital, por si so, ndo leva ao
reconhecimento do vinculo de emprego, dependendo da prova da
subordinagdo. Via de regra, ndo se presume a subordinagdo do
médico, tendo em vista as peculiaridades da atividade médica.

LANCAMENTO CONTRATACAO DIRETORES COMO
PESSOA JURIDICA. PEJOTIZACAO

Ndo comprovacao pela fiscalizacdo de ato simulado na criagdo
de pessoas juridicas e que os pagamentos pelos servicos
prestados estavam atrelados ao mesmo tipo de trabalho como
empregados. Falta dos requisitos do art. 142 do CTN, cujo 6nus
da prova é da fiscalizagdo.

Conclusao

30 - Diante do exposto, conheco dos embargos na forma da decisao de
admissibilidade Presidencial, para no mérito:

a) complementar o V. Acorddo vergastado, corrigindo a omissdo indicada,
sem efeitos infringentes, com a integracao dos fundamentos acima na decisao embargada no V.
Acoérdao 2201-004.586 de e-fls. 2907 a 2945 dando provimento ao recurso nesse topico para
afastar o langamento quanto a Contribuicao Patronal - Cp Diretores e Contribuigdo Segurados -
CS - Diretores.
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b) conhecer a contradi¢do do V. Acordao quanto ao langamento da multa das
obrigacdes acessorias, com efeitos infringentes, apenas para ndo conhecer do recurso nessa
parte, na forma da fundamentagdo acima, contudo, deve a autoridade embargante, diante do
provimento total do recurso voluntirio em relacio aos lancamentos dos créditos
principais e com o consequente afastamento da multa qualificada, a autoridade fiscal
poderd revisar o valor das multas pelo descumprimento das obrigagdes acessorias para o
patamar normal.

assinado digitalmente

Marcelo Milton da Silva Risso
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